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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas,           
Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São             
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de              
sites na internet, com notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 

 
 

 



 
 
 
 

 



 
 
 
 

 



 
 
 
 

 



 
 
 
 

 



 
 
 
 

 



 
 
 
 

 



 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

Empresas de ônibus acumulam 13 mil  
multas por lotação e falta de álcool em gel 

 
De Sofia Leão -  22/07/2020 às 14:47 

      
As multas não foram pagas e as empresas podem recorrer (Amanda Dias/BHAZ) 

 
Apesar de um decreto determinar normas de prevenção contra a Covid-19 a serem cumpridas nos ônibus                
de Belo Horizonte, as empresas de transporte coletivo seguem acumulando multas no período da              
pandemia. Quase 13 mil autuações já foram aplicadas pelo descumprimento das determinações, que             
incluem um limite de passageiros, disponibilização de álcool em gel nos ônibus e novos horários de                
circulação. 
 
Só a BHTrans já emitiu, até a última quinta-feira (16), 8.109 multas aos consórcios de transporte coletivo                 
por transportar passageiros em pé ou acima do limite e veículos sem álcool em gel na capital mineira. As                   
autuações ainda não foram pagas e as empresas ainda podem recorrer das multas. 
 
Já o DER-MG (Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais), que monitora os                
veículos do sistema de transporte da região metropolitana de BH que circulam na capital, já aplicou 4.736                 
autuações pelo descumprimento do decreto.  
 

Ônibus lotados 
 
Ao todo, as empresas de ônibus que circulam em Belo Horizonte acumulam 12.845 infrações por               
descumprir as normas de prevenção contra a Covid-19. No dia a dia, os cidadãos enfrentam na prática os                  
efeitos dos descumprimentos e denunciam a circulação de ônibus lotados, sem a fiscalização devida (leia               
aqui). 
 

Recursos 
 
A BHTrans e o DER informaram, em nota (leia na íntegra abaixo) que as empresas de ônibus ainda                  
podem recorrer das multas. “Considerando os recursos previstos na legislação, a obrigatoriedade e a              
efetivação do pagamento destas multas somente ocorrerá após o cumprimento dessas etapas”, pontua o              
DER. 
 
O órgão também ressalta que um decreto determinou, até o dia 31 de julho, a suspensão dos prazos de                   
todos os processos administrativos em Minas Gerais, em função da pandemia de Covid-19. “De toda               
maneira, independente da suspensão dos prazos, o Departamento segue e seguirá fiscalizando e             
autuando diariamente a operação […]. As multas serão regularmente processadas, e cobradas            
oportunamente, conforme as formalidades legais vigentes”, finaliza o comunicado. 
 
 



 
 
 
 
 
O Sintram (Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros Metropolitano) informou, por meio de              
nota (leia na íntegra abaixo), que, mesmo com os prazos suspensos, “algumas empresas já estão               
protocolizando suas defesas”.  
 
O SetraBH (Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Belo Horizonte) ressaltou que não               
interfere em casos de multas. “O departamento jurídico de cada empresa cuida dos processos e recursos                
relacionados à autuação da BHTrans”, diz o comunicado (leia na íntegra abaixo). 
 

Nota da BHTrans 
 
“A autuação inicialmente precisa ser processada para virar notificação. Depois de recebida a notificação,              
os consórcios têm até 10 dias para entrarem com recurso de primeira instância na Jari Municipal. O prazo                  
para julgamento é de 180 dias. Sendo negado o recurso, ele pode ser encaminhado para segunda                
instância.  
 
A solicitação de recurso em segunda instância pode ser realizada no prazo de até 30 dias, contados da                  
data de publicação no Diário Oficial do Município da decisão recorrida ou do recebimento da comunicação                
de decisão de julgamento do recurso em primeira instância.  
 
O julgamento em segunda instância é realizado pelo presidente da BHTRANS. Só depois de cumpridos               
os prazos para recursos e julgamentos, em primeira e segunda instâncias, as autuações são convertidas               
em multas a serem pagas.  
 
Para as autuações por descumprimento de diretrizes dos decretos (transportar passageiro em pé ou              
acima do limite e veículos sem álcool em gel), esses procedimentos ainda estão dentro do prazo”. 
 

Nota do DER-MG 
 
“O pagamento das infrações estará condicionado ao que está previsto na legislação que trata do               
transporte intermunicipal e metropolitano (Decreto Estadual 44.603/2007), que determina que em toda            
autuação dada pela órgão fiscalizador, o infrator tem o direito de recorrer da multa, apresentando o                
recurso com as devidas argumentações. 
Considerando os recursos previstos na legislação, a obrigatoriedade e a efetivação do pagamento destas              
multas somente ocorrerá após o cumprimento das etapas explicadas acima. 
 
Foi publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 30/6 o Decreto 47.994, que prorrogou, até 31 de julho,                   
a suspensão dos prazos de todos os processos administrativos no Estado, em função da pandemia de                
Covid-19.  
 
A norma altera o Decreto 47.890, de 19 de março deste ano, que já dispunha sobre a suspensão de                   
prazos de processos administrativos no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Poder              
Executivo, em razão da situação de emergência em saúde pública no Estado. 
 



 
 
 
 
 
De toda maneira, independente da suspensão dos prazos, o Departamento segue e seguirá fiscalizando e               
autuando diariamente a operação do Sistema de Transporte Metropolitano, de forma a auxiliar no              
combate à propagação do coronavírus e fiscalizar a adoção, pelas concessionárias, das exigências             
sanitárias relativas a esse período.  
 
As multas serão regularmente processadas, e cobradas oportunamente, conforme as formalidades legais            
vigentes”. 
 
Nota do Sintram 
 
“O Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros Metropolitano (Sintram) esclarece que as             
empresas têm 10 dias para apresentar suas defesas com relação a autuações recebidas pela              
fiscalização, conforme consta no Decreto Estadual 44.603/2007.  
 
A defesa é encaminhada ao diretor de operação viária, responsável por analisar o caso. Da publicação da                 
decisão do Diretor de Operação Viária cabe recurso ao Conselho de Transporte Coletivo Intermunicipal e               
Metropolitano. 
 
Devido a pandemia, os prazos estão suspensos, mas algumas empresas já estão protocolizando suas              
defesas”. 
 
Nota do SetraBH 
 
“O SetraBH informa que vem realizando diversas ações pontuais para enfrentamento da Covid-19. como              
blitzes educativas nas Estações BHBus e do MOVE com distribuição de máscaras. Para evitar contato               
com notas e moedas, estão sendo oferecidos gratuitamente, o cartão BHBus Identificado para o              
passageiro nos pontos de venda do Transfácil. 
 
Foram instalados recipientes com álcool em gel em toda a frota, nas bilheterias e linhas de bloqueio das                  
estações. Adesivação de todos os ônibus indicando a posição para o passageiro que viajar em pé.                
Adesivação também nas estações indicando as medidas de distanciamento. Intensificação de           
higienização dos veículos, que além da limpeza nas garagens, passaram a ser higienizados entre as               
viagens nas estações. 
 
Os motoristas do grupo de risco foram afastados, principalmente aqueles com mais de 60 anos. Os                
profissionais em atividade receberam máscaras de proteção, álcool em gel e instruções sobre os              
cuidados com a higienização pessoal e do ambiente de trabalho, antes, durante e após as viagens. 
 
Em relação as multas, o departamento jurídico de cada empresa cuida dos processos e recursos               
relacionados a autuação da BHTrans, o SetraBH não interfere.” 
 
Sofia Leão / Estudante de Jornalismo na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Escreve com               
foco na editoria de Esportes no BHAZ.  



 
 
 
 

 
COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19  

 
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

 
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 69, DE 22 DE JULHO DE 2020.  

 
Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que                  
aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde previstas no Plano Minas               
Consciente e dá outras providências.  
 
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto                
nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de                      
fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47.891, de 20 de março                      
de 2020, na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, e na Resolução da                   
Assembleia Legislativa nº 5.554, de 17 de julho de 2020,  
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de                     
13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação.  
 
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Belo Horizonte, aos 22 de julho de 2020.  
 
CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA  
Secretário de Estado de Saúde  
 
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA  
Secretário-Geral  
 
MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA  
Consultor-Geral de Técnica Legislativa  
 
ANA MARIA SOARES VALENTINI  
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
 
LEÔNIDAS OLIVEIRA  
Secretário de Estado de Cultura e Turismo  
 
FERNANDO PASSALIO DE AVELAR  
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela             
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico  
 



 
 
 
 
 
ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI  
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social  
 
JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA  
Secretária de Estado de Educação  
 
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA  
Secretário de Estado de Fazenda  
 
IGOR MASCARENHAS ETO  
Secretário de Estado de Governo  
 
MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA  
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
 
MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO,  
General Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública  
 
GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA  
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 
OTTO ALEXANDRE LEVY REIS  
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão  
 
SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO  
Advogado-Geral do Estado  
 
RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA  
Controlador-Geral do Estado  
 
SIMONE DEOUD SIQUEIRA  
Ouvidora-Geral do Estado  
 
ERLON DIAS DO NASCIMENTO BOTELHO,  
Coronel Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais  
 
OSVALDO DE SOUZA MARQUES,  
Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador  
 
WAGNER PINTO DE SOUZA  
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  
 
RODRIGO SOUSA RODRIGUES,  
Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais  



 
 
 
 
 
ANEXO (a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 69, de 22 de                   
julho de 2020)  
 
“ANEXO (a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de                   
maio de 2020. 
 

 
 

AVISOS E EDITAIS 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
 

EXTRATO DE CONVÊNIO  
 
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio DER-30.008/20, celebrado entre o DER-MG e o município de Serra               
Azul de Minas, com interveniência da SEINFRA. Objeto: inclusão de um item na Cláusula Terceira - Dos                 
Compromissos - Assinatura: 21/07/2020. Processo SEI nº 2300.01.0034916/2020-47. 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 
Pela presente APOSTILA, lavrada com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,                    
fica incluída no item 4.2 da Cláusula IV do Contrato DM-22.010/2020 a Dotação Orçamentária              
2301.26.782.029.4478 0001.44.90.39.0 Fonte de Recurso 60.2, do Orçamento Geral do DER/MG, para o             
corrente exercício financeiro, de acordo com o expediente de fl. 534, do Processo SIGED n°               
2474-2301/2020. Nos exercícios subsequentes, durante a vigência do Contrato, as despesas correrão por             
contas dos créditos correspondentes. O presente instrumento, lavrado nesta data, vai assinado pelo             
Diretor Geral e passa a fazer parte integrante do Contrato a que se refere, para todos os efeitos de direito. 
 



 
 
 
 
 


